
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 
COPIA 

LSI I' 316 

da 4 de junho de 1.954.- 

"'utineue c ror.* e anula dotações do prçaserto vigente". 

e á'41111 do  Muricfpio de janta 41ta do Japucall  por 50118 representan-
tes, decretou e eu,  es  sou nome, sanciono a seguinte lei:- 

:a.t. 12  - Ficas extintos, no todadro do pessoal da i.refeitura, os se-
guintes cargos e funçõen:- 

8 33 O  - 6  (seis) oargoo de professores, sendo: trU, padrlo "á"; 2. 
(dois) padre "B"  e um padr:o "C".- 

8 33 0 - 1 (um) cargo de professara distrital, padr7to "C". 
d 61 1 - 2ncarr gado de balsa de Creaçá 
8 63 1  - n:ncarregado do Serviço de água de Caroavi 
8 81 1 - Jmrdisoiro de Carnaça 
8 89 O -  Fiscal do distrito de jareaçá 
I, 89 1 -  Magurefe.- 

art. 22  - Ficam anulmdas as soguirtaa ihmAirtlircias os dotações de dor-
çasarto vigente:- 

8 33 0 - 31 professores rurais 	Cr$ 40.800,00 
8 33 C - 1 ,Professor:, distrital do Ci.reaçá 	Cr$ 8.400,00 

8 61 1 - 1:ecarrogado de balsa Careaçá 	 Cr* 6.000,00 
ti 63 1 - Mncarrogado de jorv. de ligua Cwrmaçil. Cr$ 6.000,00 
8 81 1 - Jardineiro de Cmreaçá 	  Cr$ 6.000,00 

8 88 4 - IluminaçZo pública dm Vila de. Caroaçá Cr$ 20.000,00 
8 89 0 - riscai do distrito :te Jareaçá  	Cri 80400,00 
8 89 1 - kagarain  	Cr$ 6.766,60 

Art.  32  - Ravogadas as diaposiçies om contrário,  ortrará esta lei es 
vigor na data de sua publicédão.- 

kundo, portanto, a todos a .juem • connecimanto e exocu?"45 desta lei 
pehtencor, iode a Cumpras 0 faÇO cumprir t7,10 irteiramente ~RD nelas 
se contem. - 

Registre-se e publique-se.- 

irefaitura Municipal de Janta Rita do Sapucaf, 4 de junho de  1.954.- 

( Dr. Foi?* Renhi morteira ) 
Prefeita àunicipal 
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